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f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.4. Condições de Pagamentos:

1.4.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente, desde 
que tenha sido atestada a conformidade dos produtos com as exigências, 
por meio de ordem bancária, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias 
corridos após o recebimento dos produtos.

1.4.2 É vedada expressamente a realização de cobrança 
de forma diversa da estipulada neste Termo, em especial a cobrança 
bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 
danos decorrentes.

1.4.3 É vedada a CONTRATADA transferir a terceiros os direitos 
ou créditos decorrentes do empenho.

1.5. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, através de seu representante credenciado no certame e 
o Presidente da Agência Tocantinense de Transportes e Obras - AGETO.

Palmas - TO,  25  de novembro de 2021.

MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES
PRESIDENTE

IRMÃOS CHAVES LTDA
CNPJ: 36.840.767/0001-76

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação torna público o 
Resultado do Pregão Eletrônico Nº 009/2021 - Processo Administrativo  
Nº 2021/38960/000790 - Objeto: Aquisição de materiais de limpeza, 
higiene, copa e cozinha para atender a Agência Tocantinense de 
Transportes e Obras, conforme segue:

W V B VARGAS
CNPJ: 03.997.385/0001-00, o valor total adjudicado de R$ 3.000,00 (três 
mil reais).

AMPLA COMERCIAL EIRELI
CNPJ: 05.891.838/0001-36, o valor total adjudicado de R$ 336,00 
(trezentos e trinta e seis reais).

DISTRIBUIDORA NUNES LTDA
CNPJ: 35.072.474/0001-23, o valor total adjudicado de R$ 49.398,38 
(quarenta e nove mil, trezentos e noventa e oito reais e trinta e oito 
centavos).

TOCANTINS ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE 
PAPELARIA
CNPJ: 40.153.291/0001-72, o valor total adjudicado de R$ 81.740,39 
(oitenta e um mil, setecentos e quarenta reais e trinta e nove centavos).

JRM MERCANTIL, COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 42.533.915/0001-02, o valor total adjudicado de R$ 11.997,00 
(onze mil, novecentos e noventa e sete reais).

Valor Total Adjudicado: R$ 146.471,77 (cento e quarenta e seis 
mil, quatrocentos e setenta e um reais e setenta e sete centavos).

O resultado completo encontra-se disponível no site: www.gov.
br/compras.

Palmas/TO, 19 de novembro de 2021.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação torna público o 
Resultado do Pregão Eletrônico Nº 013/2021 - Processo Administrativo 
Nº 2021/38960/000781 - Objeto: aquisição de tubos de concreto para 
atender a Agência Tocantinense de Transportes e Obras, conforme segue:

36.840.767/0001-76 - IRMÃOS CHAVES LTDA

O valor total adjudicado de R$ 2.513.100,00 (dois milhões, quinhentos e 
treze mil e cem reais).

Valor Total Adjudicado: R$ 2.513.100,00 (dois milhões, quinhentos e treze 
mil e cem reais).

O resultado completo encontra-se disponível no site: www.gov.
br/compras.

Palmas/TO, 23 de novembro de 2021.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA-765/2021/SES/GASEC, 25/11/2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo art. 42, inciso I, da Constituição do Estado 
do Tocantins e,

Considerando o disposto no artigo 14, da Lei nº 8.080/90, que 
estabelece a obrigatoriedade da criação de comissões permanentes 
de integração entre os serviços de saúde e as instituições de ensino 
profissional e superior;

Considerando o parágrafo único, do artigo 14, da referida 
Lei, que estabelece como finalidade das comissões a proposição 
de prioridades, métodos e estratégias para a formação e educação 
continuada dos recursos humanos do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 79/2018 do Ministério da Saúde que 
Regulamenta o Internato Médico;

Considerando o Decreto nº 4.012, de 26 de março de 2010, 
que dispõe sobre a classificação dos hospitais vinculados a secretaria 
de Estado da Saúde;

Considerando a Portaria Nº 68/2019/SES/GASEC, de 20 
de fevereiro de 2019, que institui as diretrizes para a organização do 
componente hospistalar de média e alta complexidade da Rede de Atenção 
à Saúde - RAS do Estado do Tocantins;

Considerando a Comissão Interação Ensino e Serviço - CIES, 
instituída pela Resolução CIB-TO Nº 53/2008, de 11 de julho de 2008, 
instância intersetorial e interinstitucional permanente que participa 
da formulação, condução, monitoramento e avaliação da Política de 
Educação Permanente em Saúde;

Considerando a Portaria que estabelece as normas e fluxos para 
celebração de Termo de Cooperação Institucional entre a Secretaria de 
Estado da Saúde do Tocantins e instituições de ensino, e o Regimento 
do Estágio Estudantil Supervisionado Obrigatório;

Considerando a necessidade de organização das atividades de 
internato realizadas pelas Instituições de Ensino Superior nas Unidades 
de Saúde do Estado;

RESOLVE:

Art. 1° Instituir a Comissão do Internato Médico Estadual (CIME), 
da Secretaria de Saúde Estado do Tocantins, sendo essa uma instância 
colegiada, de caráter consultivo e deliberativo relacionado ao Internato 
Médico.

Art. 2° A Comissão do Internato Médico Estadual terá como 
função princípua regular as vagas conforme edital e regulamentação 
da CIME.
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Art. 3° A Comissão do Internato Médico Estadual deverá 
monitorar e avaliar as vagas de acordo com o porte hospitalar, observando 
e zelando junto às coordenações de ensino o cumprimento das legislações 
vigentes sobre as atividades de internato realizadas pelas instituições 
de ensino.

Parágrafo Único. As questões administrativas inerentes 
às unidades hospitalares do Estado serão apreciadas somente pela 
Secretaria de Estado da Saúde/Diretoria-Geral da Escola Tocantinense 
do Sistema Único de Saúde.

Art. 4º Revoga-se a PORTARIA/SESAU Nº 625/2020/SES/
GASEC, de 15 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial nº 5.748, 
de 17 de dezembro de 2020.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde

ANEXO I

REGIMENTO DA COMISSÃO DO INTERNATO MÉDICO ESTADUAL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, II, da Constituição do Estado 
do Tocantins, institui o Regimento da Comissão do Internato Médico do 
Estado do Tocantins:

TÍTULO I - DA NATUREZA

Art. 1º A Comissão do Internato Médico Estadual (CIME) é uma 
instância colegiada de caráter consultivo e deliberativo, relacionada ao 
internato médico no Estado do Tocantins.

§1º O internato médico é a última fase do curso de medicina, 
sendo parte integrante e obrigatória do currículo de graduação e tem 
por finalidade o aprendizado em serviço sob supervisão docente para 
sedimentação dos conhecimentos adquiridos no decorrer do curso, sendo 
consequentemente dirigido para as atividades práticas, nos termos da 
legislação vigente e das diretrizes curriculares nacionais.

§2º A Comissão do Internato Médico Estadual atenderá as 
Instituições de Ensino Superior que tenham Termo de Cooperação 
Institucional - TCI vigente e que não possuem pendências com a Secretaria 
de Estado de Saúde do Tocantins (SES-TO).

Art. 2º A CIME será ordenada conforme a Portaria que estabelece 
as normas e fluxos para celebração de Termo de Cooperação Institucional 
entre a Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins e instituições de 
ensino, assim como o Regimento do Estágio Estudantil Supervisionado 
Obrigatório e demais legislações vigentes, observando-se também as 
disposições deste Regimento.

TÍTULO II - DA COMPOSIÇÃO

Art. 3º A CIME será composta por titulares e suplentes, sendo 
eles:

I - um presidente, que será representando pela Superintendente 
de Gestão Profissional e Educação em Saúde da SES-TO, e nas suas 
eventuais ausências indicará um membro substituto dentre os membros 
titulares;

II - um representante da Escola Tocantinense do Sistema Único 
de Saúde Dr. Gismar Gomes (ETSUS), que indicará o suplente;

III - um representante de cada IES e seu suplente;

IV - um representante da Superintendência de Unidades 
Hospitalares Próprias (SUPH) e seu suplente;

V - um representante de cada Núcleo de Educação Permanente 
(NEP) dos hospitais das regiões de saúde onde ocorrer o Internato Médico 
Estadual e seus suplentes, sendo elas: Capim Dourado, Ilha do Bananal, 
Médio Norte Araguaia, Bico do Papagaio, Amor Perfeito, Cantão, Cerrado 
e Sudeste.

Art. 4º A representação dos membros decorrerá de:

I - nomeação no cargo, nos casos previstos nos inciso I e II, 
do art. 2º;

II - por indicação dos representantes pelos respectivos 
Superintendentes das pastas nos casos previstos no inciso IV do art. 2º;

III - por indicação dos membros das Instituições de Ensino, pelos 
respectivos representantes legais;

IV - por indicação da ETSUS, para os representantes dos NEPs 
das regiões de saúde;

TÍTULO III - DAS COMPETÊNCIAS

Art. 5º Compete a Comissão do Internato Médico Estadual:

I - identificar e mediar as questões relacionadas ao internato 
médico, com finalidade de solucionar as inconformidades existentes;

II - zelar pelo cumprimento do Regimento do Estágio Estudantil 
Supervisionado Obrigatório e as demais legislações pertinentes, assim 
como as normas de organização e funcionamento das unidades de saúde 
e setores de gestão onde ocorre o internato médico;

III - acompanhar e ordenar a disponibilidade de vagas ordinárias 
e remanescentes.

Art. 6º Compete ao Presidente da CIME:

I - convocar reuniões ordinárias e extraordinárias com 
antecedência mínima de 03 (três) dias;

II - presidir as reuniões e os trabalhos;

III - colocar assuntos relacionados ao internato médico em 
votação;

IV - levar a apreciação e deliberação, em caso de urgência, 
matéria não constante da pauta;

V - deliberar sobre a presença de pessoas externas nas 
reuniões,

VI - zelar para que as atas das reuniões sejam elaboradas e 
assinadas;

VII - assinar correspondência externa e solicitar as assinaturas 
dos demais membros quando considerar conveniente;

VIII - representar a CIME ou designar quem o faça, quando 
necessário; 

IX - o voto do presidente nas reuniões será apenas para 
desempate.

Art. 7º Compete aos membros da CIME:

I - apresentar proposição, solicitar informações, esclarecimentos 
e instruir matérias que tenham sido submetidas à apreciação da Comissão;

II - votar sobre os assuntos analisados e/ou discutidos nas 
reuniões, para a sua deliberação final;

III - solicitar reuniões extraordinárias ao Presidente da CIME;

IV - comparecer às reuniões, quando convocados pelo 
Presidente; 

V - solicitar antecipadamente inclusão de pauta.

VI - acompanhar as publicações da SES-TO no Diário Oficial 
do Estado do Tocantins;

VII - participar como membro/convidado das plenárias da 
Comissão de Integração Ensino Serviço (CIES-TO).

TÍTULO IV - DA DESVINCULAÇÃO DOS MEMBROS DA CIME

Art. 8º A desvinculação dos membros da CIME se dará quando:

I - deixar de comparecer a 03 (três) reuniões consecutivas 
ou a 06 (seis) reuniões intercaladas, no período de um ano civil, sem 
apresentação de justificativa à Presidência em até 03 (três) dias úteis 
após a reunião;

II - por manifestação expressa do titular da Secretaria de Estado 
da Saúde ou Instituição de Ensino, ao qual o membro seja vinculado;

III - deixar de comparecer a 02 (duas) reuniões da CIES-TO 
consecutivas ou a 04 (quatro) reuniões intercaladas, no período de um 
ano civil, sem apresentação de justificativa, em até 03 (três) dias úteis 
após a reunião;

IV - a pedido do interessado.
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TÍTULO V - DO FUNCIONAMENTO DA CIME

Art. 9º O cronograma anual de reuniões ordinárias será 
previamente definido pelos seus membros na primeira reunião ordinária 
do ano.

Art. 10. As reuniões ocorrerão com periodicidade trimestral e 
serão convocadas pelo presidente.

Art. 11. Todas as instituições envolvidas devem estar 
representadas, através de membros titulares ou suplentes, nas reuniões.

Art. 12. Os membros serão convocados para as reuniões 
ordinárias e extraordinárias, com antecedência mínima de 03 (três) dias, 
oficialmente ou por e-mail, estabelecendo local, data, horário e pauta.

Parágrafo único. O membro titular, em caso de ausência, deverá 
comunicar ao seu suplente, para que este compareça à reunião.

Art. 13. As reuniões serão realizadas, presencial e/ou on-line, 
quando a maioria absoluta de seus membros, titulares ou suplentes 
estiverem presentes.

§1º A CIME deverá ter um secretário, designado pelo presidente, 
para elaboração de atas, memórias de reuniões, agendamentos e para 
apoio técnico e administrativo.

§2º A Ata da reunião constará o nome de todos os membros 
presentes.

§3º As atas deverão ser encaminhadas para apreciação/
aprovação dos membros.

§4º As assinaturas das atas serão de responsabilidade do 
presidente e do secretário.

§5º O quórum mínimo para tomada de decisões será a maioria 
presente no momento.

§6º Caso não haja quórum mínimo para início da reunião, no 
horário previsto, na convocação, será prorrogado o início por 20 (vinte) 
minutos.

§7º Não havendo quórum mínimo após a prorrogação, a reunião 
será cancelada e será demandado novo agendamento que poderá ocorrer 
em caráter extraordinário.

§8º Cada membro tem o direito a manifestação e a voto sobre 
o tema em debate.

TÍTULO VI - DA ORGANIZAÇÃO DO INTERNATO MÉDICO 
ESTADUAL

Art. 14. As Instituições de Ensino serão as responsáveis pelo 
plano pedagógico e supervisão de seus alunos nas unidades de saúde 
concedente.

Parágrafo Único. Os planos pedagógicos serão compartilhados 
em plenária da CIES, para planificação da metodologia, visando à 
aproximação de processos de trabalho nas unidades da SES-TO.

TÍTULO VII - DA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS DO INTERNATO E 
COMPETÊNCIAS

Art. 15. As vagas disponibilizadas para campo de estágio 
atenderão as instituições de ensino na ordem que segue:

I - Mantidas por entidade vinculada a SES-TO;

II - As instituições com sede no mesmo município das unidades 
de saúde que oferecem campo de estágio;

III - As instituições públicas; 

IV - As instituições privadas.

Art. 16. As vagas ofertadas no internato médico serão 
destinadas, prioritariamente, para as instituições de ensino com sede 
no mesmo município das unidades de saúde que receberão os internos.

Art. 17. Para as instituições públicas serão destinados 60% das 
vagas ofertadas, e 40% serão destinados para as instituições privadas. 
As instituições (públicas e privadas) devem estar em consonância com 
as normas e fluxos para a realização de estágio estudantil supervisionado 
e atividades de aprendizagem em serviço, e em conformidade com a 
legislação vigente.

Art. 18. Para municípios em que constem duas ou mais 
instituições de ensino a escala deve ser integrada, ou seja, as instituições 
de ensino deverão desenvolver apenas uma escala para ser encaminhada 
ao NEP da unidade de saúde concedente de estágio.

Art. 19. Para os municípios que não constam instituição de 
ensino no mesmo território que a unidade concedente de estágio, as 
vagas disponibilizadas serão de ampla concorrência.

TÍTULO VIII - DAS VAGAS REMANESCENTES;

Art. 20. As vagas remanescentes são aquelas que não foram 
contempladas em sua totalidade pelas instituições de ensino prioritárias 
ou concorrentes, no edital de vagas para o internato médico da SES/TO.

§1º As vagas remanescentes serão publicadas em edital próprio.

§2º As vagas remanescentes serão de ampla concorrência, ou 
seja, todas as instituições de ensino que compõe a CIME poderão pleitear.

§3º As instituições de ensino poderão pleitear as vagas 
remanescentes em municípios diferentes da sua sede.

§4º Para municípios em que constem duas ou mais instituições 
de ensino a escala deve ser integrada, ou seja, as instituições de ensino 
deverão desenvolver apenas uma escala para ser encaminhada ao NEP 
da unidade de saúde concedente de estágio.

§5º Na distribuição de vagas que resultar em número decimal, 
este será arredondado para o número menor.

TÍTULO IX - DAS OBRIGAÇÕES DAS INSTIUIÇÕES DE 
ENSINO

Art. 21. As instituições de ensino se responsabilizarão pela 
seleção dos internos e seus respectivos preceptores, que irão atuar nas 
unidades de saúde da SES.

Art. 22. As instituições de ensino nomearão, anualmente, entre 
elas, uma matriciadora, que ficará responsável pelas escalas e plano 
pedagógico no caso dos municípios que contam com mais de uma 
instituição de ensino.

Art. 23. As Instituições de Ensino deverão inserir no sistema de 
cadastro dos Planos de Aprendizagem todas as informações solicitadas, 
dentro do prazo estabelecido em edital.

Art. 24. As instituições de ensino serão responsáveis pela 
capacitação em paramentação e desparamentação dos Equipamentos 
de Proteção Individual (EPIs).

Art. 25. As instituições de ensino se responsabilizarão pelo 
fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), além da 
disponibilização de local para armazenamento de pertences pessoais 
aos internos e preceptores.

Art. 26. As instituições de ensino deverão disponibilizar carga 
horária para a capacitação das normas de funcionamento e biossegurança 
das unidades de saúde em que irão ocorrer os estágios, e de imersão no 
SUS, que serão ofertadas por cada unidade.

TÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27. Por se tratar de estágio supervisionado obrigatório para 
conclusão do curso, as Instituições de Ensino e a Secretaria de Estado da 
Saúde deverão obedecer às normas, fluxos e Regimento para a realização 
de estagio estudantil supervisionado e atividades de aprendizagem em 
serviço, assim como a legislação vigente.

Art. 28. Nas unidades de saúde onde há oferta de campo para 
realização do internato médico obrigatório não serão aceitos módulos 
considerados optativo/eletivos e ligas acadêmicas.

Art. 29. Revogam-se as publicações do Regimento do Internato 
nas unidades de saúde do Estado do Tocantins, publicado no Diário Oficial 
nº 5.748, de 17 de dezembro de 2020, e demais publicações anteriores.

Art. 29. Este Regimento entra em vigor na data de sua 
publicação.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde


